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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 16 de fevereiro de 2012

N° 212 - Ref.: Processo nº 08802.010400/2011-61. Interessado(a):
Antônio Euzébio do Carmo.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
1.970, de 15 de julho de 2004, nos termos da NOTA N.º 418/2011, do
Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU nº
134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam
a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos
termos da Lei nº 9.784, de 1999.

N° 213 - Ref.: Processo nº 08802.011078/2011-97. Interessado(a):
Luis Augusto Carlos dos Santos.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
1.554, de 4 de junho de 2004, nos termos da NOTA N.º 724/2011, do
Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU nº
134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam
a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos
termos da Lei nº 9.784, de 1999.

N° 214 - Ref.: Processo nº 08802.010926/2011-41. Interessado(a):
Jamil Martinez.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
2.594, de 22 de dezembro de 2003, nos termos da NOTA N.º
765/2011, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria
MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e
direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao in-
teressado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

N° 215 - Ref.: Processo nº 08802.011325/2011-55. Interessado(a):
José Luiz Pinheiro.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
2.501, de 23 de dezembro de 2005, nos termos da NOTA N.º
766/2011, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria
MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e
direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao in-
teressado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

N° 216 Ref.: Processo nº 08802.010399/2011-74. Interessado(a): An-
tonio Bastos
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
615, de 14 de maio de 2003, nos termos da NOTA N.º 942/2011, do
Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º
134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam
a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos
termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

N° 217 - Ref.: Processo nº 08802.011019/2011-19. Interessado(a):
José Ariovaldo de Paiva
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
1886, de 14 de julho de 2004, nos termos da NOTA N.º 944/2011, do
Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º
134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam
a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos
termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

N° 218 - Ref.: Processo nº 08802.010896/2011-72. Interessado(a):
Jorge da Silva Medeiros.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
1.864, de 14 de julho de 2004, nos termos da NOTA N.º 945/2011, do
Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU nº
134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam
a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos
termos da Lei nº 9.784, de 1999.

N° 219 - Ref.: Processo nº 08802.010815/2011-34. Interessado(a):
Jorge Rodrigues Coelho.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
3.454, de 22 de novembro de 2004, nos termos da NOTA N.º
947/2011, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria
MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e
direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao in-
teressado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

N° 220 - Ref.: Processo nº 08802.010838/2011-49. Interessado(a):
João Batista Aragão Milenas
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
1895, de 14 de julho de 2004, nos termos da NOTA N.º 948/2011, do
Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º
134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam
a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos
termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

N° 221 - Ref.: Processo nº 08802.010917/2011-50. Interessado(a):
Jacinto Venâncio Soares
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
1623, de 6 de julho de 2004, nos termos da NOTA N.º 949/2011, do
Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º
134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam
a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos
termos da Lei n.º 9.784, de 1999.

N° 222 - Ref.: Processo nº 08802.010862/2011-88. Interessado(a):
João Salustiano da Silva Filho.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
2.284, de 9 de dezembro de 2003, nos termos da NOTA N.º
950/2011, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria
MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e
direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao in-
teressado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

N° 223 - Ref.: Processo nº 08802.010824/2011-25. Interessado(a):
Jorge Daniel da Silva.
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.

Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº
1.910, de 25 de novembro de 2003, nos termos da NOTA N.º
951/2011, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela Portaria
MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e
direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao in-
teressado(a), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas
razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ARQUIVO NACIONAL

PORTARIA Nº 15, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso
de suas atribuições e com fundamento no Art. 22, do Regimento
Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria nº 2.433, do
Ministério da Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2011;

Considerando que a Portaria 204, de 13 de maio de 2009, da
Ministra-Chefe da Casa Civil da Presidência da República, criou o
"Centro de Referência das Lutas Políticas no Brasil - Memórias Re-
veladas (1964-1985)", doravante referido como Memórias Reveladas,
uma rede nacional de informações arquivísticas sobre a repressão
política e a resistência ao regime militar no Brasil;

Considerando que Portaria nº 41/2009, de 14 de maio de
2009, do Diretor-Geral do Arquivo Nacional, criou a Comissão de
Altos Estudos do Memórias Reveladas, órgão interdisciplinar com-
posto por pesquisadores e especialistas nos temas de interesse do
Memórias Reveladas;

Considerando a necessidade de ampliar o quadro de pes-
quisadores e especialistas da Comissão de Altos Estudos, de forma a
facilitar a consecução dos objetivos do órgão;

Considerando que o Arquivo Nacional é o pólo catalisador
do Memórias Reveladas, sendo este um projeto de interesse de toda a
Sociedade Brasileira, resolve:

Art. 1º A Comissão de Altos Estudos do Memórias Re-
veladas é um órgão interdisciplinar, composto por até 25 (vinte e
cinco) pesquisadores e especialistas nos temas de interesse do Me-
mórias Reveladas, vinculados a universidades, instituições e centros
de pesquisa, públicos e privados, do País.

Parágrafo Único. Os membros da Comissão serão designados
através de Portaria do Diretor-Geral do Arquivo Nacional, após con-
sulta aos especialistas e pesquisadores ligados às universidades, ins-
tituições e centros de pesquisa.

Art. 2º São atribuições dos membros da Comissão de Altos
Estudos:

I - Colaborar para a difusão do Memórias Reveladas, es-
timulando a produção de conhecimento, pesquisas e artigos acadê-
micos e de difusão científica;

II - Contribuir para o aprimoramento temático do conteúdo
do Portal do Memórias Reveladas;

III - Sugerir a realização de projetos e eventos ao Conselho
Consultivo, para a divulgação do Memórias Reveladas;

Art. 3º O mandato de membro da Comissão de Altos Estudos
é uma atividade de relevante interesse público, não remunerado.

Art. 4º O Diretor-Geral do Arquivo Nacional designará o
Presidente e o Vice-Presidente da Comissão de Altos Estudos do
Memórias Reveladas.

Parágrafo Único. O Presidente e o Vice-Presidente da Co-
missão de Altos Estudos do Memórias Reveladas terão assento, res-
pectivamente como membro titular e membro suplente, no Conselho
Consultivo do Centro de Referência das Lutas Políticas no Brasil
(1964-1985) - Memórias Reveladas.

Art.5º O Arquivo Nacional promoverá a designação dos
membros da Comissão e a sua competente instalação num prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de publicação
da Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se, no que couber, a Portaria nº 41/2009, de 14
de maio de 2009, publicada no D.O.U. de 20 de maio de 2009, seção
1, p.2.

JAIME ANTUNES DA SILVA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 458, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/106 / DPF/VLA/RO, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa TRANSEGURO TRANSPORTE DE VALORES
DE VALORES E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 17.219.353/0005-
03, sediada em RONDÔNIA, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

2 (dois) Espingarda(s) calibre 12,
48 (quarenta e oito) Cartuchos de Munição calibre 12.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 464, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/4966/DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa B. L.
B. BRAGA E LEONILDO BARRETO SEGURANÇA LTDA., CNPJ
nº 03.336.220/0001-89, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar no CEARÁ, com Cer-
tificado de Segurança nº 2619/12 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 479, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/4963 / DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa FORCE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ
nº 02.601.159/0001-97, sediada no PARANA, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

1 (um) Revólver(es) calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 485, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/88 / DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa SUL BRASIL SEGURANCA PRI-
VADA LTDA, CNPJ nº 05.449.286/0001-00, sediada em SANTA
CATARINA, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

10 (dez) Revólver(es) calibre 38,
180 (cento e oitenta) Cartuchos de Munição calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 488, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/231/DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve: DE-
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